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Estado dê Sergipê

Município de Estância

Viâ de AutóBrafo do Projeto de Lei ne lO7 /2025, dê autoria do vereador .lorge Paulo Fonseca Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 74/7012025.
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Dispõe sobre denominação de logradouro
e dá outras providências.

o pREFEITO oo truNIcÍpro »n rsrÂNcIA, ESTADo DE SERGIpE,
faz saber que a Câmara Municipal de Estância aprovou, e ele sanciona a
seguinte Lei:

:
AÍ. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, C': ds rr(.t ,"lz'i' O" ,Orr.

AIIDRE, GRA SANTOS
Prefeito do Mun p io de Estância./SE

Praça Barào do Rio Branco, N.o 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1t43

Art. 1'- Fica denominada Rua ALBERI CHAGAS SOARES a rua
localizada nas proximidades do bar zonzeira, localizada no Povoado
Ribuleirinha, neste Município.


